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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Durante a reunião deliberativa da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania do dia 18 de março deste ano, decidi 

complementar meu voto, após análise mais detida da Emenda Modificativa nº 

01/13 apresentada pelo Deputado Marcus Pestana, em 10 de dezembro de 

2013. 

Como o despacho de distribuição da Mesa Diretora não 

previu o exame de mérito da Comissão para o projeto, a emenda apresentada 

não poderia fazê-lo. Ao trazer as modificações sugeridas, perpetrou 

interferência meritória e tornou-se antirregimental. 

Ademais, no parecer previamente apresentado citei o 

Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio, mas a referência seria, na realidade, ao Substitutivo da Comissão de 

Finanças e Tributação. 

Por esse motivo, manifesto meu voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica do Projeto de Lei nº 1.139, de 
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2007, dos Projetos de Lei apensados nºs. 2.151, de 2007; 2.575, de 2007; 

3.301, de 2008; 3.686, de 2008; 4.143, de 2008; 6.722, de 2010 e 7.250, de 

2010, bem como dos Substitutivos apresentados pelas Comissões de 

Educação e Cultura e de Finanças e Tributação e, ainda, pela 

antirregimentalidade da Emenda Modificativa nº 01/13 apresentada perante 

esta Comissão. 

 

Sala da Comissão, em 18 de março de 2014. 

 

 

 

Deputada João Magalhães  

Relator 

 

 

 


